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l. 1)AS CONI)IÇOES GIR^IS D.4. CON-TR\TÀÇAO (art. 6', XXIII, (a' c íi' da Lci n'

14.133t2021).

t.l.C()NlttAIAÇ^OÍ)t,t,vl,l ,SAl,Att^I rAt.TA(À()l)t:stllivlq()s Ii)l'o(il{Ál I( ()\
NO Lllv^N'lAMIlNl-O, GEOItRIIIllltlrNCI^MllN'lO li Ittrl.A lOltlO FO I OCI{^l;lCO. COivl

I)At)OS CI'S, PAII.A ITOI'AS D() 'f I{ANSPOIT'I'I' I)SCOI,AIt IX) MI.]NICiI'IO I)]: II'IJIittT^S CII

I .2. A contratâção scr'á divida crn ltcm(s)- corlolrnc tabcla conslanlc abaixo:
DESCR ÇAO

sERVrÇOS TOPOG |COS NO LEVANTAI\,'IENTO GEORREFERENC AI'4ÉNIO Ê

RELATORIO FOTOGRAF

QUANT UNlDADE

1/C 000 UN llr\D ti

UNITARIO
R$

TOTAL RS

irtiõ oo245 00C

Especificaçâa SÊRv/Ços TaPaGRÁFrcaS, ÍvO LE/ANIAMENIa,
aLARRLI LRLNCtAt/t_NtO , pt tAtóRtA t.OTAGRAF|CA. CO4,, DIDOS uts n.j
ROIAS DO 7RÁA/SPO/( IE LSCOTAR DO MUNICIPIO DL IPULIRAõ CF

1.3. O objclo dcsta contratação não sc cnquadra cr:mo scndo dc bcnr clc lLrx, conlbrmc cslabclccido cnr

lcgulamcnto intcrno.

3. JUS'I'IF'ICATIV^ r),\ CON'r'n^'r'^ÇÃo
3.1 . A oonlratação dc cmpresa cspccializada para a raalização dc scrviços Lopográllcos, ir.u:luinclo

levantarnonlo, goorrcl'crcnciamcnto e olaboração dc rclalór'io i'otográlico com dados GI)S. ó

lundamcntal para garanlir a cficiôncia c scgurança do transportc cscolar no r.nunicípio clc Ipucitrrs-
cli.
3.2, Ncccssidadc do Serviço
O município dc lpuciras possui uma oxlcnsa malha viária rural c urbana" cotn clivct'sas Iotas

utilizadas pclo trausportc csoolar. O lcvantamcnto dolalhaclo clas vias é csscncial para:

3.3. Bcne fícios da Contratação
A cxcr.:nção dos scrviços topográlicos possibilitará:

. (lcorrcÍ'e rcnciamcnto prcciso: Pcnrits o rcgistro cxalo das coorclcladas das lotas, Iàcilitando cr

planc'jamcnlo c gcstão do tl a,rspoltc cscolâr.
. Ilclalório fotogrírlico com dados Gl'S: Docunrcnlação visual clas condiçõcs das vias, attxililriio

nâ tonrâdâ dc dccisõcs sobrc infi'acslrulula c Iogíslica.
. liÍiciôncia na liscalizaçâo c coutrolc: Col] uln bzrnco tlc clacios atLlalizado. scrá pttssii,cl tttottitrt'.tr

a tlualidadc c a scgurauça das rolas cscolarcs.
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2. D^ PITSQUISA t)E l'llt ÇO
2. i. O Sctor clc Corlrpras rcalizou ampla pcscluisa dc nrcrcado lcvando-sc cur cortsidcração toclos

os clctalhcs cluc cnvolvcm o objcto a scr adquilicio, c ancxâ-sc ao proccsso os valorcs apurados cornpilatlos

crnlclatór'io.clucvisasubsidiaroValordcl(clcrôncianororrtitntcdcl($4I.650,00(tluarcrtacutttrtrile
sciscclrtos c oiuqLrcnta rcais), quc no(cará as dcoisõr:s do Agcntc dc Coltratação tlcsignado para lt

rcalização da [)ispcnsa l]ictrônioa dc l,icitação, quanto à accitabilidatlc das proposlas.

. Idcntificação c llâpcamcnto pt'cciso das rotas utilizadas pclos vcícttlos cscolatcs;

. Avaliação das condiçõcs das cslradas c idcntilicação dc trcchos cr'íticos cluc lcccssitanr dc

nanutcrlção ou rnclholias;
. Otirnização dos tfajctos, visando reduzir tlistâncias pcrcolridas. tcnrpo dc dcslocar)]cn1o c cLrstos

opcracionais;
. Garanlia cla scgurança dos alunos c motorislas, cvilanclo lra]ctos inadccluados orr dc risco.
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Àtentlimcnto às cxigôncias lcgais c normtlivas: O lcYattturtcnlo lócttico
cumprirncnto das dirctrizcs cstabclccidas pclos an'gãos conlpctcnlcs llo qtlc sc rc
dc cslLldantcs.
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3.4. Justilicativa da l'crccirização
A rcalização clos scrviços rcqucr cquipamcntos cspcr:ializados, como (il'S dc alta prccisão, drorrcs.

soliwaros dc gcoproccssamcnlo c ccluipc 1ócnica capacitada. A aclmirlistlaçã<l municipal uãir

dispõc dc cstrutura própria para a cxccução dcssas atividadcs. tolnando a contrataçào dc ur)ril

cmprcsa cspccializada a altcrnativa mais cÍicicntc c ccouôtnicu.
l)cssa I-orma, considcranclo a importância tlo lcvantar.ncnto topogriltlico para a mclhoria tltr

transportc cscolar. a ncccssidadc dc prccisão nos dados colctaclos c a incxistôncia dc rccursos

técnicos próprios, justilica-sc a contl'alaçào da cmprcsa para a prcstitçi-() dcsscs sct'viços.

4.,tus'r'I!-ICÂ'I'M l)U C()Nl'lt^'t'AÇÃ() POlt l)lsl',INS^ l)E l,l(]l'l'^ÇÃo
4,1. O valor aplcscntado na pcsquisa dc mcrcatlo cnquarira-sc no rlisposlo rm Ân. 75, irciso II. tlu

l.ei n". 14.133/2021, rclcrindo-sc ri dispcrsa dc licitação para contlataçiio tlo ob.jcto dcmandado ncstc tcrrno.

com pcqLrcna rclcvância cconônrica, dianlc da oncrosidadc clc uma licitação. O 4fl. 75, inciso II, da Lci rl'.

I4.l33,dcldcabrilcls202l,clispircquci't)lSl'lrNS^Vlrl,alicitaçãoparacontrataçãoquccnvolvavztlorcs
inlcriorcs ü (). no caso dc outros scrviços c crrntprus

4.2. As aquisiçõcs c contrataçõcs pírblicas scgncnr, crn rcgla, o princípio do dcvcr dc licitar, prcvistu

no lrtigo i7, inciso XXI da Constituiçiur. ['olcnr. o cornarrdo corrslilrrcional .jii crtuncia cluc a lci potlcr;t

csttbclcccr cxccçõcs ii rcgra gcral. conr a cxplcssão "rcssalvados os casos cspcciÍicados na lcgislação".

O lirnclamcnto principal quc lcza por csta in icialiva ó o artigo 3 7 inc iso XX I da CoÍrstitu ição Fcdcral

tlc lgtill, no qual dclerrnina r;uc as oblas, os scrviços. conlpr'áls c alicrraçires dcvcur ocorrcr pttr tncio tlc

lic itaçõcs.

^ 
licitação loi o ntcio trazido para a Adrninistração I'irblica. viit uprovação c sanção dc lci na csÍi'r'l

l'cdclal, para lornar isonônrica a palticipação dc intcr-cssados crn plocctlinrctttos tlLtc visant sttptit lt'
ncccssiiladcs dos órgãos pírblicos accrca dos scrviços tlisponibilizatlos por' pcssoas Íisicas c/oLt pcssoas

-iruídicas rros campos ntcrcadokigicos disllitais, mLrrricipais. cstarluais c uacionais, c ainda 1,ltocttrat'

conscguir a proposta nrais vantajosa iis contrâtaçõcs.

I)ara rnclhor cntcrrdirrcrrto. vcjarnos o quc dispõc o inciso XXI clo Artigo 37 da CIi/l9till:
(... )

XXI - rcssalvados os casos cspcciÍicados na lcgislação. as otrtas.

scrviços, compras c alicnaçircs scliio contratados mcdiantc ptoccsso

dc Iicitaçào pública quc asscgulc igttaltladc ilc cottdiçõcs it toclos o:'

concorfcutcs. com cláttsttlas tlttc cstabclcçall obrigaçitcs rlc

pagâmcn1o, rnanlidas as condiçCrcs cl'ctivas da proposla, nos lclnlos

tla lci, o qual somcnlc pcrnritir;i as cxigóncias tlc qLralilicaçào tccnica

c ccorôrnica indispcnslivcis ii .enrantia tlo cumpritlcttto tllts

obrigaçõcs.

I)oÍálnlo, a loi poclcrír criar Itip(Ícscs clt quc a contlalaçiio scr'ír llita clc lirrnta dirclit. O rrorrr

rcgulalncnto gcral das licitaçtics. a Lci n" 1,1.133 clc 0l clc ablil dc l0ll. a cxctttplo cla Lci n" li.(r(r6,r9i.

tanrbónr plcr,ê os casos cll tlLrc sc aclnritc a contralaçào dir-cta. potlcrtckr a licitaçÀo scr dispcttsiivcl otl

irrcxigívcl.
A nova Lei dc I-icitaçõcs, sancionada no dia 0l dc Âbril tlc 2021. trouxc inovaçõcs divcrsas.

inclusivc adcquou os lirnitcs dc dispcnsa dc licitaçào crn scu Àrt. 75, irrciso ll. tluc assitn prccot'rizort:

!-í

l)a [)ispcnsa dc Licitação - Ar-t. 7i. irrciso ll

Y
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para contlatâção quc cnvolva valot-cs iul'criorcs

outros serviços c conlpras

s. I,rN'r-lrE(;^ }] cl{r'rÍ]Rros r)E 
^cEI'r'AÇ^o 

l)o ()l}.lH't'o.

5.1 . O prazo para a rcalização do scrviço e de 5 (cinco) dias, contâdos do rcccbintcnto da ot'dctn dc

compra, crn rsmcssa única.

5.2. Caso não scja possívcl â cntl'cga na data assinalatla, a crlrprcsa dcvcrá contutticat'as ltzr-les

rcspeotivas con pclo r:rcnos (24 (vintc c c quâtro) h<ll'as ric arrlccctlôncia para quc tlLtalqLtcr ltlcilo ilc
prorroBação dc prazo scja analisado, rcssalvadas situaçõcs dc caso liltuito c lorga tnaior'.

5.3. Os bcns scr'ão rcccbidos provisoriarncntc. dc l'ornra surriiuia, no prazo dc 5 (cinco) dias, pclo(a)

rcsponsávcl pclo acornpanhantcnto c fiscalização do contrato, para clcito dc postcrior vorilicaçito dc stra

confon.nidadc corn as cspccificaçÔcs constantcs llcstc 'l crmo dc l{ell'r'ôrrcia c na proposta.

5.4. Os bcns podcrão scr rcjcitados. no lodo ou cDr ptltc. quando cm dcsacotclo cortt its

csl.rcc ili caçõcs constantcs ncslc l'crrno dc llcÍ'crôncia c na ploposta, clcvcndo scr substittrÍdos tto ptazo dc

03 (trôs) dias, a contal da notilicação da cortratâdâ. às srrÍrs cuslâs. scnr prciuízo tla aplicaçiro rlls
pcnalidadcs.

5.5. Os bcns scrão rcccbidos clcfinitivaucntc no prazo dc l0 (dcz) dias. contatlos tlo rcccbiirrctttr.r

provisór'io. apris a vcliÍicação da qualitladc c quantidadc do ut:ttct ial c c()rr scq ttcl't tc accitaçiio Incrlirttrlc

tcrrro dcta lhado.

5.5.1. Na hipótcsc dc a vclilicação a quc sc rcl'crc o sLrbitcrn aDtcfior llão scr proccdirla

dcntro do ltrazo lixado, rcputar-sc-á conro lcalizada, consutnatttlo-sc o rcccbilncttlo dclinrtivo no clia tlo

csgotalncnto do prâzo.

5.6. O rcccbimcnto pl'ovisório ou dclinitivo niro cxcluiriir a lcsponsab ilitiadc civ il pela solidcz c pcla

scgurança do scrviço nctn a rcsponsâbil idadc ético-prolissiontl pcla pcrl-cita cxccLtção (lo collttato.

6. t)AS Ot U(;^ÇODS I)A CONl'l{^'l'^N'l-!l
6. 1 . Solic itar- a cntrcga do objcto à contrata(la atravós dc Nota rlc l:ntl.rcttho ou outto ittslttttttcnto hábil.

6.2.Proporcionar i) contlatada toclas as condiçõcs ncccssírrias ao plcno cunrpritttcnlo das obrigaçõc-r tlo

objcto contralual, consoanlc cslabclccc a l,ci no 14.133/21 c suas altctaçõcs poslcriorcs.

6.3..Iliscalizar a cnlr'cga do objcto contralual alravós dc sua uuidadc conrlrctcntc, podcttclo. cnt dccotrôncil.

solicitar providôncias da contratacla, quc atendcrá ou justillcari't tlc irncdiato.

6.4.Notificar a corrtrirtadâ dc qualqLrc| irlcgulariduclc dccofrcr]tc da crtrcga do objcto cottllitlttxl.

6.5.I:fctLrar o pagancnlo ii cor11l'âtâda nas contliçircs cstabclccitlas rlcslc lcnl'lo.

6.6. Âplicar as pcnalidaclcs prcvistas ent lci c ncstc irlslrulrcrlto.

7. Orll{Io^ÇÔES r)A CONTn^T^l)A
Sào obligaçõcs da Contrâlada, alórr das dctnais prcvistas ncsta:

1.1. Forrrcccr o objoto lioitado dcntro tlos padrercs cstabclccirlos Polo MLJNICII'lO. de etcotclo cotrr ir

csl.lccilicach rrcstc'l cnno dc Ilcftrencia obscrvando ainda totlas ls nonras técnicas tltrc rcgulcttt a ctttrcgtt.

rcspon sab i Iizanckl-sc ainda por cvcntuâis plc'jLrízos dccorrcnlcs rlo rlcsctttnptintcltto tlc tlttalrlttcr cllittsttlli

ou condiçiio arlrri cstabclccida;

1 .2. Assurnir a rcsponsabilidadc pclo paganrcnto dc todos os inrpostos- laxas c t;ttaist;ttcr ôtlLts cic t,t igettt

licdcral, cstadual c ntunicipal, bcm conro, quaiscluer cncargosjutliciais ou cxtlajudiciais, sc.iarn trabalhistas.

prcv idcnc iários, liscais c corncrciais rcsultantcs da cxccução do cortrato rprc lltcs scjanr inrpulár,cis.

inolusivc corn rclação â tcrociros, cnr dccorrôucia do lblrrccitncnto:

1.3. I{cpalar, corligir, r(jlnovcr oLl sLrbsliluir. às suas cxl)cr)silri. llo toLlll ou cr] l)xrlc. o ob-icto do colllrill\)

cln quc sc vcrilicatctn vícios, dcítitos oLt incorrcçitcs:

/l
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1.4. Ilcspon sabilizar-se pclos clanos causados dirclarnsntc âo Mt.lNlCÍl'lO ou l
de sua culpa ou dolo na cxccução cla cntrcga, não cxcluintlo oLt rcduzindo cs

Íiscalização oLr o aconrl;anhamcnto pclo (rrgão intcrcssado;

1.5. Indicar prcposto, accito pcla Âdministração, para rcprcscnt/r-lo na cxccução do contrato. As

dccisõcs c providências quc ultrapassalcrn a compctôncia do rcprcscltantc do contlatado dcvctà,r set

comunicadas aos scus supcr-iorcs cnl tcrtlpo hábil para a adoção das ntcclidas cotrvcnicntcs:

7.6- I)rcstar os csclarccimcutos quc lirrcur solicitaclos pclo Mt-lNl(-íl'lO. cLrjas rrclunrtçircs sc obrigattr

a âtendcr prontântcnlc, bcm corno dar ciôncia ao MIJNlCll'lo, imcdiatarncntc c por cscrito, tic qualtluct'

anor-rralidadc rluc vcliÍicar quando da cxccução do oonlrato;

1.1. [)ispor-sc a toda c qualqucl Iiscalizaçr-Lu t[-r MLJNlCil'lO, rro toctntc à aquisiçio do rlttcrial, assirrr

como ao curnpriurcnto das obrigaçõcs pt'cvistas ncstc'l'crtno;

7.11. Provcr tocios os rncios ncccssários à garantia da plcna opcraciortalidadc tlo Íirrnccitttctrto, inclusive

considcrados os casos dc grcvc ou paralisação dc qLralqucr tliltul czit:

1.9. I{cspcitar c lazcr cumprir a lcgislação dc scgurança no trabalho. pt'cvistas nâs nornrits

rcgularncntadoras pcnincnlcs;

7.10. Manlcr', sob as pcnas da lci, o nrais conrplcto c absolut<l sigilo sobrc quaisqucl dados, inlolnruçücs.

documcntos, cspccilicaçõcs tócnicas c comcrciais dos rnatcriais do MIJNICII'lO, dc t;ttc vcttha a tomat'

colhcoilrcnto ou tcr accsso, clr.r quc vclrhatn a scr corrliados, sc'lltttt tclacionados ort ttiio collt tt tl(l!risiçri,).

objeto dcstc l crnro;

1.1l. Mantct', dLrlantc a vigôncia do Contrato, todâs âs con(liçi)es dc habilitaçio c tlLrulilicttção cxigiLlus

ro litlital lclativo ii licitação da clLral clccorrcu o prcscntc ajLrstc. nos tcttros do Art. 92. Inciso X\/1. tla I.e i

n" 14. l3l/21 , quc scrá obsclvado, qLrando clos pagaucntos à (lON'l lt^ I 

^l)^.
8. 

^r,Tr.rrr^(l^o 
s uli.IE'rrv,,\

ti.l . Ii rrdrrrissívcl a fusão, cisiio oLr incolporação ria conlrâ1â(lÍl conr/crr outta pcssoa jLrt ídica, cicsclc

cprc scjanr obsclvaclos pcla nova pcssoa jurídica todos os lcrluisitos dc habilitação cxigiclos na licitaçirtr

original; scjaur ntanlidas as dcrnais cl/rLrsulas c concliçr-rcs do c(,utr':lto: nào ha.ia plc'jLlízo ii cxccLtçào ikr

objcto pactuado c lt:tja a anuôncia cxprcssa tla Adnrinistraçrio à conliltrida.lc do contralo.

9. CON'r-l{OLll I)A EXECUÇ^o
9.1. Nos tcrntos do ar1. I l7 Lci n" 14.133, ds 2021. scri'i tlcsignailo rcprcscntantc para acontpatthar'

c fiscalizar a cxccução clo(s) serviço(s) contlatado(s), anolando cm tcgistto pliiprio toclas its oct»-ritruirt.

rclacionadas com a cxccução c dc(clnrinando o tluc Íirr ncccsshtio à r'cgularização dc lirlhas or.t clclci«rs

obsclvados.

9.2. Â llscalização dc quc trata cstc itcnr não cxclr:i rrcur rcduz a rcsponsabi I idatlc da Contratadrl.

inclusivc pcrantc tcrcciros. por quaklucr irlcgularidadc. aintla tlLtc rcsullaltc dc irrrpcllcições lócttiçir. r,tr
r,ícios lcdibittirios, c, na ocorrôncia dcsta, lão inrplica cnr co-r'cspo n sab ilidadc da Adnrinisttação ort dc setts

agcrrtcs c prcpostos, dc conlomidadc com o § 2u do ar1. 140 da Lci n" I'1. 133, dc 2021 .

9.3. O rcpr.cscntântc da Adr'llinistração anolarii cnl rcgistlo prriprio totlas as ocolrôtrcias

rclacionadas com a cxccução do contfato, indicando dia, môs c ittto. hctr cortlo o llotllc (los llncioniri()\
svcnlualmcrtc cnvolvidos, dctcrminanclo o cluc lor ncccssírrio i) rcgtrlat'ização tlas Íirlhas otr dcÍtilos
obscrvados c cncanrilhando os âllontalncntos it autoIidadc cornPclcnlc para as providôncits cabívcis.

ct elt Ies

daclc a\il

10. Do I,^(;AMliN'l'()
10.1. C) pagaulcnlo scrá rcalizado ao lorrcccdor, quarrclo solicitaclo a atluisição Pclo MtJN"lCil'l().

segulrio a aLrtorização dc cnlr'cga cxpcdiclas, dc con l'rrrrn iclitclc corl a notâ llscal dcvidanrcntc atcstada pL'lo

Ccstor da dcspcsa, acompanhadas tlas CcÍidircs |cdcrais, cslaclttais c Municipais, todas âlualizadas.

obscrvadas a corrdiçeics da proposta c os prcços.

|íJ.2. I)or ocasiiro da cxccução da cntlcga o (lon1fatâdo (lcvcrli Íll]rcsctrlar rccibrl cnt 02 (dLras) vias c rr

rcspcctiva Nota Iiscal. A Fatura c Nota Iriscal dcvcrão scr crniticlas ctu nornc cla I'rclcitttt'a MLtnicipal ilc

/ú
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lpr.rciras - Cc, com cndclcço no l)arquc da Cidadc Josc Ctlsta Matos, N' I, Ccnl[o - I

62.23 0-000.

l_1,

10.1. O MUNlCll)lO clctuará o pagâ[1ct1lo cm ató i0 (trintr) (liâs. alrar'ós clc cr-ódito cnt colla corrcrtc
manticla pclo fomccctlor, após o cncaDinharncnto da docuDrcntâçào, observatlas as disposiçt)cs cditalicias.

10.4. Caso lor constatada algurla ilrcgLrlalidadc na nota liscal, csla scrh clcvolvida ao lirntecctlot. pata

as ncccssárias con'cçõcs, con as infolnraçõcs quc rrotivarlrn sua rcjcição, contando-sc o l)r'ilzo llalil
paganrcnto da data da sua rcaprcscntação.

10.5. I)or ocasião do pagantcnlo, scrá cÍ'ctuada consulta "ON-l.l)'llr" às ccrtidõcs aprcscntâdas. para

vcrilicaçiro dc lodas as condiçõcs de lcgLrlaridatic liscal.

10.(r. Clonslatâdâ a silrração dc irrcgLrlaridadc jurrkr i) I'irzcntlu 1,l(rblica, a CON'I llÂ'l'Al)Â sclti

comLrnicacla por cscritcl pala cluc rcgulalizc sr.ra situação, no plazo cstabclccitlo pclo MtlNICll'lO, sendii

lhc íitcLrltada a aplcscntação dc dcfcsa no prazo dc 05 (cinco) dias úlcis. sob pctta dc altlicaçào tias

pcnalidadcs cabívcis.

10.7. Nenhum paganrcnto iscntará o IrOI{NliClltX)ll das suas rcsponsabilidadcs c obrigaçõcs. ttcttt

inrplicalri accitação dclinitiva do l'ornccimcnto.

l0.lJ. Na hipótcsc tíc sobrcvircnt fatos intplcvisivcis, oLr prcvisívcis, porórr dc conscqtt['tteirts

incalculhvcis, rclardadorcs ou impcditivos cla cxccução do ajustado, ou aincla, cm caso dc lorçâ lllaiL,r, uJs()

lbrlui(o ou Í'ato do príncipc, configulando iilca cconôrrica cxtraonlinltria c cxtracontt a( tta l. podcl'/t.

rncdianle proccdintcnto adrriltistrativo onclc rcstc tlctnottslratla lul sittrlrçlio. c attlcs tlc rcccbitla ir trttlerll rlc

I'orncciDtcnto. scl rcstabclccida a tclação quc âs pa cs Pactuârâm inicialrncntc cntrc os ctlcâl'gos do

contralado c a rctribuiçiio da Adntinistração para a justa fcntunclaÇão dtt lbl'nccintcnto, ob.ictivanclo a

manutcnção do cqLrilíbrio cconôm ico-financciro inicial do contrato, ra lirrnta do aÍigo 124, ll. "tl" drr I .ci

licdcral n.o 14.133121.

I l. r)/\s sANÇoES 
^t)MINISTR^'uV^Sll.l. Na hipótcse dc dcscumprimcnto, por par1c da (]ontratada, dc rlualqucr das obrigaçircs riclrniclas

lcstc instrumerto, olt clt'l outtos docunrcntos rluc o conrplcntcrtclr. scftio aplicadas, sctll llrciLtÍzo tlas

sançõrcs l.rlcvistas na l,ci no lt4.133121, altclatla c consoliilacla, as sçgttitrlcs l.ttttits:
I i.2. Sc a Contratada cuscjal o rctardalrcnto dc cntrcga tlc sctr objcto. não nlântivcr a proposta. lirlhrrr

oLr ll'aLrclar na cxccução do Íbrnccinrcnto, cornp()r1a[-sc tlc tnotlo initlônçt) otl colnctcl'ÍiaLrdc liscal. licarl'l

iurpcd ido clc licilar c conlratar conr o M Lrn ic ípio dc lpLrciras c sct:i clcscrcdcuciatio tro Cadastro tla l)t clc tt ttt rt

dc Ilrt-llilltAS pclo prazo dc a1ó 5 (cinco) anos. scm plcjLrizo dc aplicação tlas scguintcs Inttltas c das dcnrais

corn inaçt-rcs lcgais:

I. rnulta dc aló 20'% (vintc por ccnto) sobrc o valor (otal da aqtrisição:

II. aprcscntar rlocutncntação lalsa cxigida;

IIL ni-io lnantcr a ploposlat
IV. Íl'aLrdar na cxccução do cuttrato;
V. corlrpoflâr'-sc dc nrodo inidônco;

I 1.3. ntulla rrolatór'ia dc 0,5% (rncio pol ccnto) do vllor cla aquisiçio. gror dia dc alritso Ira c,llrcgll {lc

qualqLrcr objcto solicitado, cr»ltados do lcccbinrcnlo da aukrrização dc lirtnccintcttto no cndcrcço conslantc

clo ca{ast1o, ató o linrite tlc l3oá (tlezc por ccnto) sobrc o valol do pl:tlitlo. caso scja irtl'criol a iO(trinla)
dias:

I 1.4. DrLrlta rnoratór'ia dc 20oÁ (vintc por ccnto) sobrc o vakrr do pcdiclo. lla hipótcsc dc :rtraso sttPet it,t rt

30 (trintâ) dias no lbrnccirtrcnto do bcnr rcqttisitado:

I I.5. Na hip(ltcsc dc ato ilicito, outras ocorfônciâs quc Possilr]l iicanctar ltalstortlos ito dcscttv0lvitrlctlltr

do lornccirncnto, às ativicladcs da adnrinislraçÍo, dcsdc clLrc niro caiba a al.rlicação clc sattção tnais gravc, ort

dcscrrntprintcnto pol'partc tlo licilantc dc rlualqucl das obligaçilcs dcliniilas ttcstc inslnttnclllo. no colltl'at()

oU cllt oUlt-os docutncntos tlrrc o cornp lcrnclttcm. não atrrartgitlits tros stt[r itctrs antcriorcs. scr:itl alllicaclls.

scn prc-juizo das clcrnais sançircs prcvistas rta l-ci uo 14.133/21. altctacla e cottsolidatla:

a) Advcrtência;

/
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b) Multa dc l0Á (um por ccnto) a1ó 20% (r'intc por ccnlo) sohlc o lalor objcto rla

valor global máxirno da ata oLr do contrato, conlbn'nc o caso;

c) O valol da rnulta aplicada dcvcrá scr rccolhiclo ao'l'csouro Mtrricipal rro prazo tlc 5 (cirrco) tlils rr

contaf da notilicação ou dccisão do rccurso, pol nrcio clc l)ocLrmcnto dc Arrccadação Municipal I)A\1.
d) Sc o valor da multa não lor pago, dcpositado. scrh autonraticanrcntc dcscoltado do pagartettlo a

t;uc o Iicitantc lizcrjus.
c) Iun caso dc incxislôncia ou insr.rllciôncia dc cróclito do licitantc, o valor dcvido scrá cobtatlo
aclnt in istrativarncntc ou inscrito corno l)ívitla Ativa do Município c cobr;rtlo ucdiantc proccsso clc ctecttçrit,
Ilscal, conr os crrczu'8os corrcspondcrtcs.
l) As partcs sc subrnctcr'ão ainda às dcrnais sançr-rcs inrpostas cla Lci lrcdcral n." 14.l3i/2I , allctatla c

consolidada c no inslrurrcnto colvocatório.

S) Â ausôncia da cntlcga não podcrá scr alcgada corno nrotivo tlc lbrça nraiol c t.tão cxitttir'/t a

CONl'l{ 'lAl)A das pcnalidadcs a quc cstii sLlcita pclo não cunlprirrcuto das obrigaçõcs ss(abclcsidas

ncslc co[tlato.

I2. CItI'l'íltit()s t)I.] susl'EN'l'^l]ILII)^l)ll AM lil llN'l'^L
12.1 . Â crnprcsa CON'l l(^ l 

^l)^ 
dcvcrá garanl ir, no cltrc corrbcr. o dcscÍr c corrcto c scguto rlc

todos os insunros/itcns quc forcm rcnrovidos cm manutcnça)cs. l(lotando práticas dc sttstcntabilitladc

ambicntal na cxccução do ob.iclo.

12.2. 
^ 

CON'lltÂ'l Ât)Â dcvcri coltribtrir ltala a prornoçiio clo dcscnrolvirttcrtlo nrrcii,nrii

sustcntávcl no cunrpriucnto clc dirclrizcs c critér'ios dc sLrslcntabilidatlc arnbictrtaltlc acordo cotrt o rtrl. 22-{

tlu ( rrrrstitLriçiio lrcdcrul tic l')ll8 .

12.3. Â cnrprcsa contralada dcYcrii aclotar rllcdidas a oric!)lar scrrs ctnprcgaclos pata acklt;trcttt

condutas c tócnicas para lctlução dc consurno dc cncrgia cló1rica- dc consurlo rlc ágtra c rcdLrçlio dc

prodLrçâo dc rcsíduos sóliclos, obscrvadas c rcspcitadas as nolmas âmL)icntais vigcutcs.

12.4. I.l dcvcr da contratâda, obscNar cntlc olltrils: o rncllor irnpacto sobrc Iccursos llatttlilis uUllt(l

Ílora, fauna- ar. solo c água; prclcrôncia para nralcriais. tccnologiits c nratórias-;rritnas clc oriqcrrr lLrcal:

nraior cficiôncia na ulilizaçiio dc rccursos nlturais conlo iigrra c crtergia: nraior gcração dc cttt1ttc3,rs.

prc Í'clcncia lrrcrr tc cont mão tio obra local; r.rso dc inovaçr)cs qLre rcdLrz:rrtt a pt'essão sobrc tccurstls tritl.tttais:

c origcm arnbicntalnrcntc rcgLtlar dos recursos ttatttrais trlilizaclos trt,s sctviçt,s.

1 3. I)0',1'ÀÇ^O Or{ÇAM EN',r'^ltl^
13.1. As dcspcsas corrcrão a conta dc dotaçircs cspccíÍicir do orçzttttcnto do(a) Sccrctarirr rlc

liducação, rra classilicação cconôrnica 0501 .12.122.0131 .2.027
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